
Jet: CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° /2018 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

#aiN. Indica a senhora Prefeita que sejam instalados quebra molas ao longo 
da Rua Rosa Lima no Residencial do Ypes. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz a pedido dos moradores do referido bairro 
visando o aumento da segurança para motoristas e pedestres. 
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Sala das Sessões, 20 de agosto de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n°.: 162/2018 

Assunto: Resposta à indicação n°. 94/2018 

Data: Guanhães/MG, 14 de agosto de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo à Indicação: 

• N°. 94/2018 de autoria dos nobres Vereadores da Câmara Municipal, solicitando o restabelecimento 

das 04 turmas da EJA fundamental, finais do 6° e 9° ano, bem como disponibilização de transporte 

para os alunos dos bairros João Miranda e Bela Vista, final do bairro Pito e Aod Pereira. Solicitam, 

ainda, que seja feito o pagamento de um terço de férias aos professores com complementação do 

FUNDEB. 

Temos a informar o seguinte: 

• A indicação foi encaminhada à Secretária de Educação, Sra. Maria Celma 

Caldeira N. Coelho, que informou que em julho/2018, a turma do 9° ano com 
11(onze) alunos concluiu os estudos e a escola abriu inscrições para novas 

turmas. E que após ampla divulgação pela escola e assessoria de 

comunicação da Prefeitura, apenas 04(quatro) alunos se inscreveram para 
iniciar o 6° ano. Tendo em vista o número reduzido de alunos nas demais 
turmas, a inspetora escolar sugeriu que adotassem o regime de turmas 
multisseriadas, prática legal e amparada pela legislação específica. 

Sendo assim, as turmas ficaram definidas: 

• I' turma — 6° ano com 04(quatro) alunos; 7° ano com 08(oito) 
alunos e 8° ano com 08(oito) alunos, totalizando 20(vinte) alunos. 

• 2' turma — 9° ano com 19(dezenove) alunos. 

• A situação relativa ao pagamento de um terço de férias já foi explicada aos 
professores na Reunião que aconteceu no plenário da Casa Legislativa, na 
data de 09/08/2018. 

Sendo só para o momento envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

^ 

DORIS üàrí li ELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
NIVALDO DOS SANTOS 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 
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